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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO TST. DC-72-53

Dissídio Coletivo — Aumento de 
salários. Recurso a que se dá pro
vimento apenas para determinar 
que a vigência do aumento seja 
a partir da data da publicação do 
acórdão recorrida.

Vistes e relatados êstes autos do 
Dissídio Coletivo nº TST. 72-58, em 
que é Recorrente, Sindicato dos Pos
tos de Serviço do Rio de Janeiro e, 
como Recorrido, Sindicato dos Traba
lhadores cm Emprêsas Comerciais de 
Minérios e Combustíveis Minerais do 
Rio de Janeiro:

Suscitado o presente dissídio coleti
vo, visando ao aumento salarial dos 
suscitantes, com base em alteração do 
índice do custo de vida, foi regular
mente processado e contestado sem 
que apresente qualquer circunstância 
que o diferencie da norma geral dos 
dissídios do mesmo gênero.

Os suscitados argüiram, preliminar- 
mente, a nulidade da assembléia que 
resolvera sôbre a instauração, por te
rem participado da mesma, conforme 
alegaram, constando das listas os no
mes de dois empregados que não pode
riam ter estado presentes porque esta
vam de serviço no dia • da assembléia 
e não faltaram ao trabalho.

Defenderam-se alegando que traba
lhavam com produtos tabelados, que 
só permitiam uma percentagem de lu
cro máximo de 10% e que dependiam 
de uma revisão nas tabelas viventes 
para poderem fazer face ao aumento 
de despesa.

Tendo o SEPT informado que o au
mento do índice do custo de vida, no 
período abrangido pelo dissídio, de 
setembro de 1356 a abril de 1958, era 
da ordem de 25,05% e em face do 
parecer da douta Procuradoria Regio
nal, o Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, resolveu, pelo 
acórdão de fls. 36, do seguinte modo:

“Acordam os Juízes do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira 
Região, por unanimidade, rejeitar 
a argüição de nulidade e, no mé
rito, julgar procedente, em parte, 
o pedido para conceder um au
mento de 25% sôbre os salários 
pagos em 1-10-1956, sob as seguin
tes condições: 1) Compensação de 
todos os aumentos, expontâneas 
ou compulsórios, havidos após a 
data-base, unânime: 2) para os 
admitidos entre a data-base .... 
(1-10-56) e a da vigência ........  
)23-7-1958) o aumento será de 
tantos 1/21 avos de 25% quantos 
forem os meses completos decor
ridos entre a admissão e a vigên- 
cia, limitado, porém, ao percebido 
por empregado mais antigo na 
data-base, com a restrição do Se
nhor Juiz Simões Barbosa que 
concedia o aumento proporcional 
para os admitidos entre a data- 
base e a do ajuizamento; 3) ex
clusão das empresas que, no rre- 
cuçâo. fizerem prova de sue situa
ção defic!tó.ria. na fornia l^al. 
contra os vo^os dos Ju'Tes Pi’’es 
Chaves e Jo5o Batista: 4) vigên
cia a partir desta data, unânime.”

É dessa decisão que recorrem cs sus
citados com suas razões de fls. em 
que renovam npreliminar de nulidade, 
a que iá aludi no relatório, e concluam 
pedindo, caso sela a mesmo rejeitada, 
seja improcedente o dissídio.

Repetem o argumento já apresenta
do no sentido de não poderem, fazer 
face a um aumento de despesa, por 
trabalharem com um- produto tabe
lado, oue só permite um lucro má
ximo de 10% e renovam a defesa já 
apresentada na contestação.
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j A douta Procuradoria Geral opina 
- peia confirmação da sentença recor
rida, com o não provimento do re
curso.

Ê o relatório.

voio

A preliminar de nulidade renova
da pelo recorrente ja foi resolviaa 
pala sentença recorrida e, senão pe- 
lOs mesmos argumentos, pela mesma 
conclusão é o meu voto. Comparece
ram à assembléia, que resolveu pela 
instauração do dissídio, quarenta as
sociados, ou “coi disant” associados, 
no entender do recorrente.

A alegação é no sentido de não 
ser verdadeira essa afirmativa sôbre 
apresença dos mesmos, já que, pelo 
menos, dois dos signatários estariam 
de serviço e não faltarem ao traba
lho na noite em que teria sido reali
zada a assembléia.

Em primeiro lugar isto é uma sim
ples alegação e não foi julgada ne
nhuma prova da afirmativa do re
corrente. Além disso, ainda que ex
cluídos êsses dois signatários, e ten
do havido um voto contrário, ainda 
o resultado seria de forma a não 
invalidar o resolvido pela assembléia. 
Rejeito a preliminar.

Quanto ao mérito: É extrema
mente fraca e destituída de consis
tência a defesa apresentada pelo re
corrente. Limita-se a fazer tíbias as
sertivas sôbre a pequena margem de 
lucro que proj^feiona a venda de ga
solina e afirnjfem que a exclusão das 
emprêsas que provarem ser defici
tárias, na execução, no satisfaz às 
exigéneia-s do art. 7S6 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, acarretan
do grande sobrecarga de serviço à 
primeira instância desta Jurttea. No 
entanto, não foi arguida essa im
possibilidade por parte de qualquer 
empresa e é de esperar que r.ão se
jam tantas a fazerem essa prova na 
execução, ao ponto de sobrecarregar 
os serviços da Justiça do Trabalho, 
já tão sobrecarregada Também, nem 
só de gazolina vivem elas. Em um só 
ponto merece acolhida o recurso. Ê 
para uniformizarão da jurisprudên
cia no que tanque à vigência do au
mento concedido. Na forma de to- 

j dos os julgados anteriores o meu vo- 
| to é no sentido dè dar provknento, 
; apenas pura declarar que o eumen- 
! data da publicação do acórdão re- 
corido e não da data da prolação 
da sentença, como consta da mesma.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho rejeitar a preli
minar arguida, eem divergência, e, 

; vencidos os Srs. Ministros Antonio 
' ?ervalhal e Luís Augusto da Tranca, 
I dar provimento, em parte, ao recurso, 
para determinar que a vigência do 

! aumento seja a partir da data da 
! publicação do acórdão roéorrido.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 
1358. — Jullo Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência. — 
Rõmulo Carãim, Relator.

Ciente. — Joio Antero de Carva
lho, Procurador Geral,

PROCESSO TST. R.O. 8558

Os benefícios salariais decorren
tes de promoção por antiguidade 
ou merecimento em razão da ex
tinção da condição de aprendiz ou 
em razão ãe lei que tenha resultado 
da elevação do custo ãe vida não 
podem ser compensados na com
posição dos salários majorados, 
consequentes ãe sentença norma
tiva.

As conquistas individuais do 
trabalhador, em razão de seu mé
rito, tempo de serviço, ou por 
força ãe lei, constitui direito ad
quirido que não devem ser anu
lados direta ou indiretamente por 
sentença normativa de caráter 
coletivo.
Recurso não provido.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrente, Sin
dicato da Indústria de Calçados de 
Belo Horizonte e, como recorido, Sin
dicato dos Trabalhadores na Indús
tria de Calçados de Belo Horizonte.

Suscitado o dissídio coletivo de ca
ráter econômico pelo Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústrfia de Cal
çados de Belo Horizonte, contra o 
Sindicato da Indústria de Calçados de 
Belo Horizonte aceitaram os litigan
tes a proposta do eminente Juiz-Pre
sidente do Tribunal Regional da Ter
ceira Região, para a concessão de um 
aumento de 15% sôbre o salário re
sultante do último dissídio coletivo 
(Proc. TRT. 1.640-56) com vigência 
a partir de 1 de agôsto de 1958.

Todavia, não acordaram as partes 
quanto à cláusula de compensação, 
já que o suscitado entende que devem 
ser compreendida na compensação os 
aumentes espontâneos e compulsórios 
posteriores à data-base, enquanto o 
suscitante admite a compensação dos 
aumentos que tiveram por causa a 
elevação do custo de vida, excluídos 
os aumentos decorrentes de situações 
meramente de ordem individual, como 
sejam os provenientes de promoções, 
merecimento ou como imposição de 
dispositivo de lei.

O acórdão regional ao homologar o 
acordo acertado entre as partes, de
cidiu a controvérsia, concluindo em 
favor da sustentação do sindicato sus- 
cistante oferecendo, dentre outros, os 
seguintes fundamentos:

“É’ óbvio que a distinção lem
brada pelo Sindicato suscitante 
tem inteira procedência, não sen
do justo compensar aumentos 
que não se originem da eleva
ção do custo das utilidades. 
Aliás, êste entendimento apenas 
vem fixar, de vez, a orientação 
e o pensamento dos Tribuais 
desta Justiça especializada e até 
do Excelso Pretório, quando rs- 
conhecem a justiça da compen
sação em beneficio das emprê
sas que, num gesto de compreen
são, se antecipam à Lei ou à. 
sentença normativa, concedendo 
a seus empregados, indistinta
mente, uma melhoria salarial 
por motivo de elevação do custo 
de vida. Nunca, jamais, esteve 
no pensamento dos nossos Tribu- 
mais, permitir compensação de 
aumentos outorgados por motivos 
de ordem meramente individual

e decorrentes do merecimento, 
das promoções ou da aplicaçao de 
úispusicivo de isi. Há, pois nc- 
cessidade de distinguir, a fim de 
que nao se criem em situações de 
i.agran„e injustiça em prejuízo 
ae empregados que foram au- 
mentados após a cata base po.- 
moavos alheios à elevação dj 
custo de vida.

olJ?Iin1Jlàriamente recorre o suscitado 
em longas e cuidadas ratões, formu- 
lanao inclusive a arguição de haver o 

reg1°hal decidido extra e ultra 
petita, ja com o entendimento espo
sado, aherou inclusive a data-base que 
nao mais seria de abril de 1957 e o 
salario-base não mais seria o daqu%a 
data (art. 153 e sgts. do C.P.C e ar
tigo 769 da C.L.T.).

Lembra 0 suscitado recorrente que 
o critério será fonte de constantes 
dissídios entre as partes na relação 
de emprêgo e que os empregadores 
somente concederiam aumentos de 
qualquer natureza apenas quando sus- 
enados dissídios coletivos pelos sindi
catos de trabalhadores.

Afirmando que nos dissídios colcti- 
tOo que ínvwtiga "o interesse abstra
to ae uma categoria profissional e 
econoimca (Jaeger, Américo Pia 
Rodrigues e Russomano). não cabe 
discutir-se situações individuais.

Menciona ainda a equidade, a mo
ral e a justiça como impedimentos 
ao critério uJotado pelo decisório, :á 
que o empregador ue se antecipou à 
decisão judiciária logo após abril de 
19c7, ou á véspera do julgamento, 
concedendo aumento ou prêmios aos 
oons empregados, não mais pode ser 
mais onerado que o empresário indi
ferente à sorte do obreiro.

Em contra-razões, proclama 0 Sus- 
ciamce, a justiça ao v. aeeisório re
corrido, argumentando que u cláusula 
compensatória nao ueve ferir direitos 
aaquiriaos, nem o ato jurídico per- 
“t0 que, equiparando-se as senten

ças normativas a própria lei, deve 
sempre preservar as situações juriui- 
cas deímitivamepte constituídas 
„ C°ntestand° as assertivas emprega- 
ticias, declara o Recorrido que o em- 
riaTtm ?^VT'1U majoração salá- 
Sdí.?i°r üe unm S1tuação inci- 
Wuual, seja através ae promo"ão 

°u c°mplemento de idaJ d® 03 por lorça de sentença, não 
POue tei sua situaçao equiparada -r > 
consequência de decretação ao au! 
mento salarial da categoria nar 1 
^“rorisão1^^9 do- cust0 de 

_A,4.eviSd0 em dissiaio coletivo v>sa 
moçuficar as condições para a cate 
gona devendo ser resneitadas a' & ^ividuais, nS Xeptivel 

"• ■>» m

«AJS»«SS
mente não qra feita nos dissMíos co" 
letivos, porém sendo certo que nunca 
foi pensamento da Justiça cio Trabá- 
-ho permitir compensação de aumen ^d&n*V°f. de ordem Meramente 

6 dcc°rrcnte do mereci- 
mento, das promoções ou da rmlica- 
çao de dispositivos de lei, 0 oue serie, sacão Se rea^ada a^ompTn- 
sayao, já que o mérito ou intôre- estranhos que não a eleição do 
jor “õesa Wda’ determmaram tais ma?

“A Douta Procuradoria G^ral con- 
n<^®e- parecer> afii-mando: “A com- 
pSe^’nte^Í0S coletivos existe 
rtmu81”0116 para impedir que ocorra 
mesmo _ objeto?en^° COm relaSão

Ora é evidente que não se enouadra

nesse caso não teria caWmentp' 
to do r^urs??’/0 PSl° n5Q-

E’ o relatório,
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voto

Atendidas as exigências legais, co
nhecido o presente recurso ordinario, 
nego provimento ao mesmo.

baço oosiauie 'O louvavei eslcrçu 
do uustre asiensor cio smawato sus
citado e reconeine na suste. l_,íO 
uo CmAino ua cux*ipdisMçao 
nao eucunuo razoes capazes ue auto
rizar este entendimento.

Várias vezes tem decidido este 
Egrégio Tliomial oupexior avatanuo 
a ciausuia-norma ue se autorizar aos 
empiegauorcs a compensação uos au
mentos saianais, sejam expontâneos 
ou n^o, mas a maioria dos uou.po- 
nentes desta Cõrte Superior derme o 
aumento expontâneo como aquém 
conceamo pua vontade avie do em
pregador ruas que contem como razao 
da concessão, a elevação do custo de 
vida.

Outra não poderia ser a inteligên
cia ua condição, porquanto o ato em- 
presái.o ao promover seu empregauo 
aplicadas, visam distinguir o oü, eu u 
serviço e qualquer das três formas 
íoi lumado em razão do seu merno, 
da autiguidade, ou necessidade ue 
de seus companheiros de trabaiho. 
co.ocando-o em escala hierárquica 
superior com reflexo • geralmente na 
graduação remuneratóna.

Lògicamente, esta situação de ra
zoável proeminência do empregado 
beneficiado nao pode ser anulada por 
uma sentença normativa em dissídio 
coletivo de caráter econômico, sem 
incidir em rebaixamento salarial, toi- 
ma odiosa de procedimento que rou
ba ao empregado, todo o estimulo 
para o aprimorammto de seu traba
lho.

Também, a compensação de au
mento, advindo em razão da perda 
pelo menor da condição de aprendiz 
(idade) não merece acolhida porque 
a aceitação do critério constituiria 
a negação de situação constitucional 
e legalmente estabelecida de modo 
imperativo, fato que não pode ser 
despresado em uma sentença de or
dem normativa.

Não encontro precedência na as
sertiva de falta de eqüidade e de jus
tiça. contra os empregadores que :>x- 
pontâncamente concederam aumentos 
cm louvor daqueles que foram in
diferentes à sorte de seus emprega
dos no período compreendido entre 
a data-base e a da propositura por
que. conforme bem salientou o V. 
rcórd*o recorrido, aquêles primeiros 
emnresãrios concederam expontânea- 
mente numentos diretos ou indiretos, 
nas condirões mie se discute, por mo
tivos outros eme não o da elevação 
do custo da vida.

Agiu o emnregador em seu própio
Intrêsse. premiando o bom empregado 
cue continuará Ibe prestando maiores 
ou melhores serviços que influirão 
nos resultados dos objetivos econô
micos empresário:.

Evidenfemente, quando se tratar de 
pedido de mm°nto salarial em razão 
da maiorarão do preço das utilidades 
e. se entre a data base e a do ajui- 
zamento ocorreu, por fôrea de lei, 
uma elevação geral dos salários, con
siderando a elevação de pre"os. nada 
imnede oue o Tribunal autorize a 
comnensacão do aumento verificado, 
embora nnr forca de lei, e isto por
que o salário normativo é fixado na 
proporção do aumento do custo das 
utilidades, fato que òbviamente auto
riza a compensação.

Amplo é o poder normativo consti- 
tucionalmente concedido à Justiça do 
Trabalho, mas êste nunca poderá ser
vir para atingir aos direitos indivi- 
duais resultantes de lei ou do direito 
adquirido.

Assim sendo, endossado o entendi
mento dado a espécie pelo v. deci
sório recorrido, manifesto o meu pon
to de vista pela inexistência de julga

mento extra ou ultra petita argüido 
pelo sindicato recorrente porque, na 
verdade, a inteligência da cláusula 
compensatória adotada pelo Tribu
nal Regional não alterou a data ou o 
salário-base que continua sendo os 
mesmos, ou melhor, o aumento sa
larial acordado pelas partes, recairá 
tão-sòmente sóbre os salários da 
data base e para aqueles que tiveram 
majoração consequentes de promoção 
ou por fôrça da lei, terão êste be
nefício, somado ao resultado da ope
ração adicional do salário-base com a 
majoração acordada.

Nego provimento ao recurso.
Isto posto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimen
to ao recurso, vencidos os Srs. Mi
nistros Rômulo Cardim e Jonas Melo 
de Carvalho.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 
1958. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.

Hildebrando Bisaglia, Relator.
Ciente: — João Antero de Carvalho, 

Procurador Geral.


